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*
por Instituição de Ensino reconhecida pelo M inistério  da Educação;

01 cópia C arteira de R egistro  Profissional (C onselho ou  C lasse);

01 original C ertidão com probatória de não possuir condenação em  Ó rgão de C onselho/C lasse em  relação ao exercício profissional;

01 cópia C artão do Program a In tegração  Social -  PIS  ou  Programa de A ssistência ao  Servidor Público -  PASEP ou  Cartão C idadão ou 
docum ento fornecido pela  C aixa E conóm ica F ederal ou  B anco do Brasil que conste o núm ero;

01 original Caso o candidato não possua cadastro no P IS /PA SEP, apresentar declaração de não ser cadastrado;
01 cópia C N H  (C arteira N acional de H abilitação) categoria D  ou E para o cargo de M otorista de V eículos Pesados;
01 original C adastro N acional d e  Inform ações Sociais -  CN IS; Expedido pelo INSS
01 cópia C ertidão de N ascim ento  ou  C asam ento com  as respectivas averbações se for o  caso;
01 cópia Se casado (civilm entc) apresentar cópia C PF  cônjuge;
01 cópia C ertidão de N ascim ento  dos dependentes legais m enores de 18 anos de idade;
01 cópia C artão de vacina dos dependentes até  05 anos;
01 original D eclaração de frequência escolar dos dependentes com  idade a  partir de 05 anos;
01 cópia C arteira de Reservista (destinada ao sexo m asculino);

01 cópia Com provante d e  R esidência (caso o  com provante não esteja em  nom e do candidato, apresentar declaração do  proprietário do 
im óvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato d e  locação);

01 original D eclaração constando contato telelõnico;
01 cópia C om provante de con ta  corren te do B anco do Brasil;
01 original Caso o  candidato não possua conta no B anco do Brasil, apresentar declaração de não possuir conta;
01 original C ertidão N egativa de D ébitos com  o M unicípio de M achadinho D ’O este/RO ; R eceita M unicipal -  Prédio da Prefeitura.

01 original C ertidão N egativa de D ébito  Estadual e Federal; Em itida e validada através dos 
sites:w w w . receita, fazenda.gov.brew w w .sefin.ro.gov.br

01 original C ertidão N egativa expedida pelo Tribunal de C ontas do Estado de Rondônia; Em itida e  validada através do  site:w w w .tce.ro.gov.br
01 original C ertidão N egativa da Justiça Federal das R egiões onde residiu nos últim os 05 (cinco) anos; Em itida e validada através do site:w w w .cjf.jus.br

01 original C ertidão N egativa da Justiça Estadual das com arcas onde residiu nos últim os 05 (cinco) anos;
Em itida e  validada através do site:w w w .tj.ro .gov.brou através 
de site  específico das com arcas onde residiu nos últim os 05 
anos.

01 cópia
D eclaração do Im posto de R enda -  IRRF. O  candidato  que tenha exercido cargo com issionado, função gra tificada ou  cargo 
político no últim o ano/exercício, apresentar D eclaração de Bens e R endas enviada ao Tribunal de C ontas; I.N. 
28/TC E/R O /2012

01 original Caso o  candidato não  declare Im posto de Renda, apresentar declaração de bens e valores, (em issão do próprio candidato);

02 originais D eclaração do candidato inform ando se ocupa ou  não cargo público.

02 originais
Caso o candidato ocupe cargo público, deverá apresentar tam bém  certidão expedida pelo órgão em pregador contendo as 
seguintes especificações: cargo, escolaridade ex ig ida para o  exercício do  cargo, carga horária contratual, vínculo juríd ico  do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade adm inistrativa em  que exerce suas funções;

01 original D eclaração de ex istência o u  não de dem issão p o r ju s ta  causa ou  a  bem  do serviço público, (em issão do próprio candidato);

01 original
D eclaração inform ando sobre a existência ou  não de Investigações C rim inais, A ções C íveis, Penais ou  Processo 
A dm inistrativo em  que figure com o indiciado ou  parte , (de em issão do próprio candidato);

01 original
Caso inscrito para as vagas destinadas a portadores de necessidade especial apresentar laudo m édico evidenciando a aptidão 
para a função pretendida.

Exam es M édicos

T er aptidão física e m ental e  não ser po rtador de deficiência física incom patível com  o exercício do cargo com provada em  
inspeção realizada p o r m édico do trabalho. O  candidato deverá apresentar ao  m édico do trabalho os seguintes exam es 
m édicos: EA S, E PF, G licem ia, H B SA G , T G P E TG O , A BO /RH , L ipidogram a, Á cido Ú rico, U réia, Creatinina, 
Toxoplasm ose, IG G  E  IG M , M achado G uerreiro (Chagas), A nti-H C V , V D RL, HIV I E  II, G licose, C olesterol, Raio X  Tórax 
em  PA Perfil com  laudo radiológico (exceto  grávidas), H epatite, Raio X  Total da co luna vertebral com  laudo radiológico, 
Eletrocardiogram a acom panhado da respectiva interpretação.

01 cópia Edital de convocação.
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ESTADO DE RONDÔNIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE DO PREFEITO  
DECRETO N° 6.584-GP/2022

DECRETO N" 6.584-GP/2022 Em, 20 de janeiro de 2022.

“Fixa o Calendário de Pagamento dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal de Nova Mamoré-RO, para o exercício de 
2022 e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 75 da 
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de organização e planejamento das atividades financeiras do Poder Executivo do Município de Nova Mamoré- 
RO;
CONSIDERNADOa rentabilidade financeira dos servidores e assegurando a estabilidade da economia local.
DECRETA
Art. 1°. Estabelecer fixado o Calendário de Pagamento dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal, para o exercício de 2022, de acordo 
com os Grupos (administração direta e indireta), definido nos Anexos I e II deste Decreto.
§ 1“ O Calendário de Pagamento dos Servidores será o penúltimo e/ou último dia útil de cada mês no exercício de 2022.
Art. V.  O pagamento dos servidores será efetuado pela Caixa Económica Federal e pelo Banco do Brasil.
Art. 3o. Compete aos agentes pagadores, Caixa Económica Federal e Banco do Brasil, para efetivação do disposto no parágrafo Io deste Decreto.
Art. 4.°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, 20 de janeiro de 2022.
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MARCÉLIO RODRIGUES UCHOA
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO N° 6.584-GP/2022

G RUPO S

G RUPO  I
A D M IN ISTR A Ç Ã O  DIRETA  
A TIV O S E C O M ISSIO N A D O S

G A B IN ETE DO PREFEITO ;
SE CR ETA R IA  G ERA L;
SE CR ETA R IA  M U N ICIPA L D E FAZEN D A ;
SE CR ETA R IA  M U N ICIPA L D E SAÚDE;
SE CR ETA R IA  M U N ICIPA L D E A SSISTÊ N CIA  SOCIAL; 
SECR ETA R IA  M U N ICIPA L D E EDU CA ÇÃ O ;
SECR ETA R IA  D E M EIO  A M B IEN T E E TURISM O ;
SECR ETA R IA  M U N ICIPA L D E O BRA S, TRA N SPO RTE E TRÂ N SITO ; 
SECR ETA R IA  M U N ICIPA L D E A G R O PECU Á RIA ;
C O O R D E N A D O R IA  M U N ICIPA L D E A D M IN ISTRA ÇÃ O ;
COORD EN A D O R1A  M U N ICIPA L D E PLA N EJA M EN TO ; 
C O O R D EN A D O R IA  M U N ICIPA L DE C U LTU R A , ESPO RTE E LAZER

G RUPO  II
A D M IN IST R A Ç Ã O  INDIRETA  
ATIV O S E INATIV O S

IN ST IT U T O  D E PR EV ID ÊN C IA  DO S SERV ID O RES PÚ BLICO S M U N ICIPA IS D E  N O V A  M A M O R É -  IPRENOM ; 
A PO SEN TA D O S E PEN SIO N ISTA S

MARCÉLIO RODRIGUES UCHOA 
Prefeito Municipal

ANEXO II DO DECRETO N° 6.584-GP/2022

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DE 2022

M ESES G R U PO  I E  II D A T A  D O  PA G A M EN TO

JANEIRO G R U PO  I e II 28/01

FEVEREIRO G R U PO  I e II 28/02

M A RÇO G R U PO  I e II 29/03

ABRIL G R U PO  I e II 29/04

M A IO G R U PO  I e II 30/05

JU N H O G R U PO  I e II 30/06

JULH O G R U PO  I e II 29/07

A G O STO G R U PO  I e II 30/08

SETEM BR O G R U PO  I e II 30/09

O U TU BR O G R U PO  I e II 28/10

NO V EM BR O G R U PO  I e II 30/11

13° G R U PO  I e II A T É  20/12

D EZEM BR O G R U PO  I e II 28/12

MARCÉLIO RODRIGUES UCHOA 
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO  
DECRETO N" 6.454-GP/2021

DECRETO N° 6.454-GP/2021
Em, 20 de outubro de 2021

“Autoriza abertura de crédito adicional suplementar por anulação no orçamento vigente. ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela, Lei Municipal 
n° 1.657/GP-2020, de 16 de dezembro de 2020.

D E C R E T A

Art. Io. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 17.003,68 
(dezessete mil, três reais, sessenta e oito centavos), com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Serv. Públicos, 
Transporte e Trânsito, em despesa com devolução de saldo do Convénio 043/2019/DER.

Observe-se nas classificações institucionais, económica e funcional programática com a seguinte discriminação abaixo:

02.00.00 PO D E R  EX EC U T IV O

02.12.00 S E C . M U N . D E  O B R A S , S E R V . P Ú B L . T R A N S P O R T E  E  T R A N S IT O

25.7520004.2159 CV. 043 /19-D E R  A C E S S Ó R IO  D E  IL U M IN A Ç Ã O  P Ú B L IC O

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 17.003,68

TO TA L 17.003,68

Art. 2". O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional suplementar por anulação no caput anterior será coberto com recursos conforme 
inciso III parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

02.00.00 PO D E R  EX EC U T IV O

02.12.00 S E C . M U N . D E  O B R A S , S E R V . P Ú B L. T R A N S P O R T E  E  T R A N S IT O

25.7520004.2159 CV. 043/19-D E R  A  C E S S Ó R IO  D E  IL  U M  I N  A  Ç Ã O  P Ú B L IC O

3.3.90.30 Material de consumo 1 17.003,68
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